
LEI No 508 
de 29 de abrilde 195$ 

AUTORIZA O PODER E CUTIVO A ADQUIRIR 
Um IlieVEL.- 

JOS/ MARIe MONACO, ?refeito Municipal de esto Gonçal 
vos. 
F40 saber que o Loder' 	Legislativa decretou e eu san- 
ciono a Lei seguinte: 

Arte lo - Fica 0 Poder Eeçutivo e edqui-
rir com tades se cautelas legais, uma ares de terras 
de forma retangular, com 500 metros quadrados de pra 
priedade de Stefeno Mazzaro12, com as eeguintes conf 
frontag3es, Norte, La extençao de 12 metros com terras 
de propriedade dos herdeiro de Jnoe Scoton: Sul na 
extenço de 12 metros com a travessa Santo Antonio; 
ate, na extenso de 25 cetros com temi; de proprie-
dade de Antonio elctim; e Ceste Umbela, na extensão 
de 25 metros com terras de propriedade do ve:.dedor. 

Arte 2 11  • O custo total do imóvel é de Cr$ 
100.000,00 (cem mil cruzeiroe)enjos pagamentos serão 
efetuados de seguinte mentire a) no ato de assinatura 
de escritura de compre e venda er$50.000,00 (trinta 
mil cruzeiros)no ato da assinatura de escritura de co* 
pra e venda, Cr350.000,00 (Cita mil cruzeiros); dem 
rridos 180 dias da data da escriture Cr$ 50.000,00 
(trinta mil cruzeiros)e decorridos 360 dias da data da 
escritura Cr$ 40.000,00 (quarenta 411 cruzeiros) re-
presentando o caldo dar rererida divide. 

Arte 5. - A despesa decorrente de açulei-
Olo deste terreno cujo pagamento, e parte, devera ser 
feito no corrente exercício, correr pela Verba- c:64 
go geral 841.4 - ~pomas Diversas... Letra "o" dosa 
propriagãos a Indeniza Los. 

Arts 48  A Lei de Orçamento para 1959, 
consigearí obrigatériamentop em dotação eopeoffice pa 
importancia n*****éria pera ooplote liquidação da dee• 
pesa. 

Arto $11  •- Esta tiel entrar/ em vigor na 411, 
ta do ou* publicação '  revogadas as disposiçãos em con. 
tritrio• 
UABINETE DO PRE?EITO MUNICIPAL, mi 29 DE ABRIL DE 195$ 

JOS/ mato *DRAGO 
PREFEITO. 
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